
PROCESSO Nº:  22.847-8/2016
PRINCIPAL: SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E 

LAZER DE MATO GROSSO - SEDUC
INTERESSADO: MARCO AURÉLIO MARRAFON –  ex-Secretário  de  Estado de 

Educação
SECUNDÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevém aos autos informação da Gerência de Processos Diligenciados, 

certificando o decurso de prazo concedido à Secretaria de Estado de Educação para 

que encaminhasse a este Tribunal de Contas a Tomada de Contas Especial, referente 

ao Convênio nº 1164/2005, celebrado entre a SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de 

Jangada.

É o Relatório.

Decido.

Conforme consta nos autos, a SEDUC/MT solicitou prazo para remessa 

dos autos da Tomada de Contas Especial, tendo sido parcialmente deferido o prazo de 

90  (noventa)  dias  consoante  decisão  (Doc.  Digital  nº  61720/2018),  expirando-se  o 

prazo em 30/05/2018.

Todavia,  de  acordo  com  as  informações  constantes  nos  autos  (Doc. 

Digital  nº  97999/2018),  a  SEDUC/MT  deixou  o  prazo  transcorrer  sem  que  tenha 

encaminhado o processo em comento.

Tendo em vista o descumprimento do prazo para o encaminhamento da 

Tomada de Contas  Especial,  determino a  INTIMAÇÃO da atual  responsável  pela 
Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer -  SEDUC/MT,  para que,  no 

prazo  de  48 (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  da  oficial  ciência  desta  Decisão, 

encaminhe a este Tribunal de Contas a Tomada de Contas Especial  instaurada pelo 

próprio órgão, por meio da Portaria nº 130/2016/GS/SEDUC/MT, referente ao Convênio 
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nº 1164/2005, sob pena de multa, conforme prescreve o artigo 18 da Resolução 
Normativa nº 24/2014 deste Tribunal de Contas.

Após, encaminhem-se à G.C.P. Diligenciados para aguardar manifestação 

ou para a certificação de decurso do prazo.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, 05 de junho de 2018.

KARLA VASQUES MORENO SANTOS1

Chefe de Gabinete
Portaria de Delegação n° 97/2015

1 Portaria  de  delegação  publicada  no  Diário  Oficial  de  Contas  n°  655,  em  30/06/2015,  pg.  13. 
http://www.tce.mt.gov.br/diario/preview/numero_diario_oficial/655
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